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Decreto nº072 /2021, de 27 de agosto de 2021. 

   Nomeia os membros para comporem  

o Conselho Municipal de Saúde (CMS). 

  

          O Sr. José Vieira Neves, Prefeito 
Municipal de Novo Jardim, Estado do 
Tocantins, no uso das atribuições legais. 

   DECRETA:  

      Art.1º-Ficam nomeados os membros para comporem o Conselho 

Municipal de Saúde (CMS) de Novo Jardim-TO, que passa a ter a 

seguinte composição: 

     
 TRABALHADORES DO SUS: 

I. Margarete Rodrigues Rêgo - TITULAR; 
II. Paulo Wolney Costa Junior - TITULAR; 
III. Neurany Pereira da Silva - SUPLENTE; 
IV. Zineir Freira Albuquerque - SUPLENTE. 

 
 REPRESENTANTES DO GOVERNO MUNICIPAL:  

I. Islávia de Castro Neres -  TITULAR; 
II. Osmária Teixeira dos Santos - TITULAR; 
III. Alessandro Albuquerque da Silva - SUPLENTE 
IV. Lucilene Vieira Alves - SUPLENTE 

 
 USUÁRIOS DO SUS (REPRESENTANTES DA 

COMUNIDADE) 
I. Rosineide Souza dos Santos - TITULAR 

II. Marilza  Libânio de Souza - TITULAR 
III. Wilson Cardoso de Albuquerque - TITULAR 
IV. Edneiva Albuquerque Neris - TITULAR 
V. Rosimeire Pereira Ramos dos Anjos - SUPLENTE 

VI. Laurinda Rodrigues dos Santos - SUPLENTE 
VII. Sérgio Batista Evangalista - SUPLENTE 

VIII. Maria Sônia Rodrigues dos Santos - SUPLENTE 
 
 
 
 
 
 

 MESA DIRETORA 
 

 PRESIDENTE: Margarete Rodrigues Rêgo 
 VICE-PRESIDENTE: lslávia de Castro Neres 
 SECRETÁRIA: Rosineide Souza dos Santos 
 TESOUREIRO: Wilson Cardoso de Albuquerque 

 

      Art. 2° - O mandato dos membros do Conselho passa ter vigência 

de 02 (dois) anos, vedada a recondução. 

      Art.3° - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, 

revogadas as disposições em contrário. 

      Gabinete do Prefeito municipal de Novo Jardim, estado do 

Tocantins, aos 27 dias do mês de agosto de 2021. 

 

 

 

 

José Vieira Neves 

Prefeito Municipal 
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